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Dispõe sobre a instituição da Política Municipal
de Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtorno  do Espectro Autista  – TEA,  no
município de Mauá, e dá outras providências.

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no
uso  das  atribuições  conferidas  por  lei,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo
Administrativo nº 13.290/2022, faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu
sanciono e promulgo a presente L E I:

Art. 1º  Fica instituída, no âmbito do município de Mauá, a Política Municipal  de
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA.

§ 1º  A Política Municipal dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro
Autista  é  voltada  a  pessoas  com transtorno  autista,  síndrome  de  Aspenger,  transtorno
invasivo do desenvolvimento sem outra especificação e síndrome de Rett.

§ 2º  As  pessoas  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  são  equiparadas  a
pessoas com deficiência, para todos os efeitos legais, conforme Lei Federal nº 12.764, de
27 de dezembro de 2012, que estabelece a Política Nacional de Proteção dos Direitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

Art. 2º  São diretrizes da Política Municipal dos Direitos das Pessoas com
Transtorno do Espectro Autista:

I - o apoio social, psicológico e formativo às famílias de pessoas com TEA;
II - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no atendimento à

pessoa com Transtorno do Espectro Autista;
III -  a  promoção,  com regularidade mínima anual,  de campanhas de esclarecimento à

população no tocante às especificidades do TEA;
IV - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas específicas,

voltadas às pessoas com Transtorno do Espectro Autista, e o controle social de sua
implantação, acompanhamento e avaliação;

V -  o protagonismo da pessoa com Transtorno do Espectro  Autista  na formulação de
políticas públicas voltadas à efetivação de seus direitos;

VI - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do espectro
autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso
a medicamentos e alimentação adequada;

VII - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no mercado de
trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e a Lei Federal nº 8.069, de 13
de julho de 1990;

VIII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento
à pessoa com TEA, bem como a pais e responsáveis;

IX - a proteção contra qualquer forma de abuso e discriminação, sujeito às penalidades
legais.
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§ 1º  A política tratada nesta Lei tem como objetivo promover a inclusão social,
priorizando a autonomia, protagonismo e independência das pessoas com TEA, bem como
dinamizar  a  gestão,  promovendo  a  desburocratização  e  facilitando  a  criação  de
mecanismos que propiciem mais agilidade e efetividade na consecução dos processos de
diagnóstico e de intervenção pedagógica,  a fim de abarcar  as articulações de ações e
projetos voltados à população com TEA, aos seus familiares e cuidadores.

§ 2º  Para o cumprimento das diretrizes estabelecidas neste artigo, fica o Poder
Público autorizado a firmar convênios com pessoas jurídicas de direito privado, para o
desenvolvimento de ações voltadas à implementação da Política Municipal dos Direitos das
Pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

Art. 3º  São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista, sem prejuízo
de outros, previstos na legislação federal e estadual:

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a
segurança e o lazer;

II - a proteção contra qualquer forma de abuso, exploração, violência ou discriminação;
III - o  acesso  a  ações  e  serviços  de  saúde,  visando  à  atenção  integral  às  suas

necessidades de saúde;
IV - o acesso;
V - à educação e ao ensino profissionalizante;
VI - ao mercado de trabalho;
VII - à previdência social e à assistência social;
VIII - à moradia.

Art. 4º  É garantida a educação da criança com TEA dentro do mesmo ambiente
escolar das demais crianças.

Parágrafo único.  É vedada a cobrança de valores diferenciados de qualquer
natureza  para  as  pessoas  com  TEA  nas  mensalidades,  anuidades  e  matrículas  das
instituições privadas de ensino localizadas no município de Mauá.

Art. 5º  As pessoas com TEA têm direito  ao transporte,  de forma digna e de
acordo com suas necessidades, incluindo: 

I - o direito a estacionamento de veículos que transportem pessoas com TEA, na forma da
legislação específica, nas vagas reservadas e sinalizadas como vagas destinadas ao uso
de pessoas com deficiência, nas vias públicas e nas vias e áreas de estacionamento
aberto ao público.

Art. 6º  A pessoa com TEA tem direito à vida digna, à integridade física e moral,
ao livre  desenvolvimento da personalidade e à segurança,  devendo ser  combatida,  em
âmbito  municipal,  toda  forma  de  discriminação  contra  elas  praticada,  em  razão  da
neurodivergência, incluindo-se aqui a infantilização de adultos e a aversão ao contato. 
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Art. 7º  A  pessoa  com  TEA  será  protegida  de  toda  forma  de  negligência,
discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano
ou degradante praticado em âmbito municipal. 

Art. 8º  O Poder Executivo poderá, no que couber, editar normas necessárias à
execução da presente Lei.

Art. 9º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  Lei  correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mauá, em 8 de novembro de 2022.
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